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Cadastro dos servidores que serão os Usuário PDP (Servidor representante de equipe)

O Representante Operacional PDP (UGP) do órgão ou entidade deverá acessar por meio
do Menu esquerdo da tela inicial do Portal SIPEC, “Configurações” e em seguida “Lista
de Unidades”:

Após acessar “Lista de Unidades” deverá identificar a qual Unidade o servidor deverá
ser vinculado,  e  clicar  em “Associar  representantes  à  unidade”.  Caso a  Unidade do
servidor em questão não esteja disponível no sistema, o representante Gerencial (UGP)
ou Representante Operacional (UGP) deverá Cadastrar uma nova Unidade, conforme
orientações da seção     5.3  .



Após  acessar  a  página  de  associação de  representante  à  unidade,  o Representante
Gerencial  (UGP)/  Representante Operacional  (UGP) deverá  inserir  o CPF do servidor
solicitante no campo “Usuário PDP” e clicar em “+”. Após essa operação, o servidor
solicitante já poderá acessar o Portal SIPEC, por meio do espaço do SIGAC, na página
inicial de login, e realizar o cadastro das necessidades de sua equipe.



Cadastro de Unidades Organizacionais - UORGS

Os Representantes Operacionais (UGP) ou Representantes Gerenciais (UGP) podem cadastrar
unidades organizacionais de seus órgãos ou entidades no Portal SIPEC. Essa funcionalidade visa
contribuir para que as Unidades de Gestão de Pessoas possam manter atualizadas eventuais
alterações ou criações de unidades organizacionais no Sistema.

Siga o passo a passo apresentado a seguir, para cadastrar     Unidades     no     Portal     SIPEC.  

1. No canto superior esquerdo da tela no menu principal, clique no ícone , para abrir
as opções do menu lateral.



2. A partir do menu lateral, o Representante Gerencial (UGP) ou Representante 
Operacional (UGP) deverá acessar “Configurações” e em seguida, “Lista de Unidades”:

3. Na página “Pesquisar unidade”, deve-se clicar no botão “Cadastrar +”.

4. Será apresentado formulário de “Cadastro de Unidades” a ser preenchido. As 
informações obrigatórias para o cadastro de uma Unidade são:



● Código da Unidade (este pode ser encontrado no SIGEPE, Módulo EORG: 
https://eorg.sigepe.planejamento.gov.br/2 - deve ser informado um código de ATÉ 9 
dígitos;

● Nome da Unidade;
● Sigla;
● Código do Órgão; e
● Situação.

5. Após o preenchimento das informações necessárias, deve-se clicar em “Salvar”.

2 Passo a passo para acesso ao Módulo EORG: (https://  www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-   
informacao/faq/estrutura_organizacional_eorg/completo_passo-a-passo-eorg-2020_06_04_- 
v3.pdf)



Perfil “Representante Gerencial (UGP)” e “Representante Operacional (UGP)” - Unidade de
Gestão de Pessoas (UGP)

1. O Representante Gerencial (UGP) ou o Representante Operacional (UGP) deve
inicialmente fazer o login no sistema, escolher o ambiente PDP e o ano do Plano em
questão (veja     aqui como acessar     o     sistema  ).

2. Em seguida, deverá selecionar o ambiente de “Gerenciamento de necessidades”, onde
as  necessidades  do  órgão ou  entidade que foram priorizadas  pelas  Chefias estarão
visíveis.

3. A primeira ação que Representante Gerencial  (UGP)  ou  Representante Operacional
(UGP) deverá realizar é avaliar se há necessidades de desenvolvimento que podem ser
consolidadas (aglutinadas/juntadas). Os critérios para consolidação estão na Etapa 3:
Análise     e priorização     de         necessidades.  

4. Para consolidar necessidades, o Representante Gerencial (UGP) ou Representante
Operacional  (UGP) deverá  escolher  as  necessidades  com a)  mesmo Tema Geral;  b)
recorte do Tema Geral semelhante; e c) mesma capacidade a ser desenvolvida. Para
isso, deverá selecionar as necessidades que se deseja consolidar, e em seguida, clicar
em “Adicionar” ao final da tabela de necessidades.

5. Depois de clicar em “Adicionar”, o Sistema mostrará as necessidades selecionadas para
consolidação:



6. Uma vez selecionadas, o Representante Gerencial (UGP) ou Representante Operacional
(UGP) deve clicar em “Consolidar necessidades”.

7. Após clicar em “Consolidar Necessidades” será aberto o formulário de preenchimento
de necessidades. Todos os campos estarão preenchidos e bloqueados para edição.
Somente o campo do recorte do tema geral (IFS3) deverá ser reescrito pelo
Representante Gerencial (UGP) ou Representante Operacional (UGP) para que a
informação seja padrão para todas as necessidades ali consolidadas.



OBSERVAÇÃO: É possível consolidar necessidades já consolidadas anteriormente. Ou seja,
caso alguma necessidade não tenha sido consolidada, ela poderá ser consolidada com

uma necessidade que já foi consolidada anteriormente.

8. Todas as necessidades que estiverem sendo consolidadas estarão disponíveis no final 
do formulário para que sejam visualizadas e detalhadas, se for o caso.

9. Para efetivar a consolidação das necessidades, deve-se clicar no botão “Salvar”.

10. Depois de consolidar as necessidades, o Representante Gerencial (UGP) ou
Representante Operacional (UGP) deve avaliar a pertinência da necessidade em compor
o PDP do ano que está sendo elaborado. Para isto, deve clicar no “Check” que fica do
lado direito de cada uma das necessidades e o sistema abrirá um pop-up para cada uma
das necessidades. Caso o representante UGP queira ver o detalhamento de uma
necessidade, ele deve clicar na lupa do lado direito.



11. Ao clicar no “check”, o sistema abre a seguinte pop-up para validação da necessidade:

12. Se a Unidade de Gestão de Pessoas  entender  que a  necessidade avaliada deve ser
admitida no PDP do presente ano, deverá ser clicado em “Próximo” para que sejam
detalhadas as possíveis soluções para a necessidade em questão.

13. Caso contrário, se a necessidade não deve ser admitida no PDP, deverá ser apresentada
justificativa e tal necessidade ficará disponível enquanto registro no Portal SIPEC mas
não fará parte do PDP, neste momento. Futuramente, caso sejam necessárias revisões
no PDP, tal necessidade poderá ser considerada.

14. Em caso de admissão da necessidade, a Unidade de Gestão de Pessoas deverá detalhar
as possíveis soluções para a necessidade conforme tela a seguir:



Cabe lembrar que a pergunta IGP3 possui as respostas previamente fornecidas pelo Usuário
PDP e Chefia no ícone  para que possa selecionar a melhor opção de solução possível. Basta
passar o mouse em cima de cada ícone para visualizar as respostas fornecidas.

15. Após realizar a validação e priorização de todas as necessidades de desenvolvimento
que deverão fazer parte do PDP em questão, o Representante Gerencial (UGP) deverá
enviar o PDP para a autoridade máxima, clicando em “Enviar Plano para Aprovação''.



16. Caso o Representante Gerencial (UGP) ou o Representante Operacional (UGP) deseje,
pode exportar as necessidades de desenvolvimento de seu órgão ou entidade para uma
planilha excel:

17. Caso o Representante Gerencial (UGP) ou o Representante Operacional (UGP) queira
filtrar as necessidades de desenvolvimento de seu órgão ou entidade para visualização
o próprio Portal SIPEC, basta clicar em “Filtrar” e os seguintes filtros serão
disponibilizados:



18. Conforme explicitado no início desta seção, como padrão, as informações do ambiente
“Gerenciar Necessidades” apresenta apenas as necessidades de desenvolvimento que
foram priorizadas pelas Chefias. Caso a Unidade de Gestão de Pessoas queira conhecer
ou consultar as necessidades de desenvolvimento  que foram desconsideradas pela
Chefia, ou para as quais foram solicitadas alterações, é possível filtrar essas informações
no campo IFC2:

19. Caso a Unidade de Gestão de Pessoas tenha aplicado o filtro para visualizar
necessidades de desenvolvimento não priorizadas pela Chefia, é necessário remarcar
apenas as necessidades priorizadas para dar prosseguimento à análise e tramitação do
PDP para o Aprovador PDP.

Perfil “Aprovador PDP” (Autoridade Máxima ou autoridade delegada)

1. O Aprovador PDP deverá acessar o Portal SIPEC (conforme Seção     5.4  ) e em seguida a
área do PDP. É necessário filtrar o ano do PDP que se deseja aprovar. Deve-se clicar na
barra azul “Filtrar”.

2. Após selecionar o ano desejado, aparecerá o PDP do órgão ou entidade para que seja
aprovado ou não, conforme botão “Aprovar o PDP”. Mas antes é interessante que o
Aprovador PDP visualize o Plano e verifique as necessidades cadastradas e priorizadas
do órgão ou entidade. Para isso, o Aprovador PDP poderá clicar em “Visualizar” (lupa) e
conferir as necessidades no próprio sistema, ou no botão azul “Exportar itens” e
conferir as necessidades em planilha Excel.


